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INTRODUÇÃO

O instituto do refúgio no Brasil possui um
desenvolvimento interessantíssimo. Sobretudo, se o tema
for analisado a partir da promulgação da Lei nº 9.474, de
22 de julho de 1997. Esta Lei define mecanismos para a
implantação do Estatuto dos Refugiados das Nações
Unidas de 1951 e de seu Protocolo de 1967,
determinando outras providências que deverão ser
adotadas pelo Estado brasileiro quando o assunto é
refúgio. Cria, ademais, o Comitê Nacional para os
Refugiados – CONARE.

A temática do refúgio no Brasil passa a ser, desde
a entrada em vigência da Lei 9.474/97, revestida de um
aparato normativo caracterizado por ser um dos mais
modernos do mundo. Pois, além de abarcar a totalidade
dos princípios previstos pela Convenção de 1951 e do
Protocolo de 1967 das Nações Unidas sobre Refugiados,
incorpora o que há de mais contemporâneo da
discussão acerca do direito internacional dos
refugiados.

HISTÓRICO DA PRESENÇA

DO ALTO COMISSARIADO

DAS NAÇÕES UNIDAS PARA

OS REFUGIADOS -ACNUR-

NO BRASIL

Uma das principais estratégias do ACNUR1  no
Cone Sul é a construção e o fortalecimento de uma
estrutura tripartite (Governo, Sociedade Civil e ACNUR)
sólida. Nesse sentido, um de seus objetivos principais
é dotar e capacitar a sociedade civil envolvida com a
temática dos refugiados dos diferentes países que
conformam a região (Argentina, Bolívia, Brasil, Chile,
Paraguai e Uruguai) no trabalho de políticas públicas,
proteção e integração local. Nesse modelo ideal, o Brasil
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é um país chave na região, pois possui a estrutura mais
próxima a essa realidade.

A história da presença do ACNUR no Brasil
remonta ao ano de 1977, quando essa instituição da
ONU instalou uma sede local na cidade do Rio de Janeiro,
que se encontrava sob a supervisão de seu Escritório
Regional para o Sul da América Latina, com sede em
Buenos Aires, Argentina. Naquela época, o país
começava a receber seus primeiros fluxos importantes
de refugiados, provenientes justamente de países da
América do Sul como conseqüência das crises
institucionais que afetaram os países da região,
recebendo assim uruguaios, argentinos, paraguaios e
chilenos.

No ano de 1989, a missão do ACNUR no Rio de
Janeiro transfere-se para Brasília, pois aí estão os órgãos
federais de tomada de decisão na matéria. Mais
recentemente, com a aprovação da Lei 94742, em 22 de
julho de 1997, o Brasil incorpora de maneira oficial a seu
ordenamento jurídico e político tanto a Convenção de
1951 relativa ao Estatuto dos Refugiados3  como o seu
Protocolo de 19674, convertendo-se no primeiro país da
região a elaborar uma legislação compreensiva e
progressista na matéria.

A Lei brasileira relativa à temática dos refugiados
e das refugiadas é inovadora. Além de incorporar os
conceitos tanto da Convenção de 1951 quanto de seu
Protocolo de 1967, ela agrega como definição de
refugiado e de refugiada todas aquelas pessoas que
“devido a grave e generalizada violação de direitos

humanos, é obrigada a deixar seu país de

nacionalidade para buscar refúgio em outro país.”5

O conceito de grave e generalizada violação de

direitos humanos nasceu a partir de uma realidade
específica do continente africano e foi incorporado na
normativa da América Latina a partir da Declaração de
Cartagena de 1984; portanto, é um documento fruto da

Revista do Instituto Brasileiro de Direitos Humanos, v. 5, n. 5, 2004.
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Reunião de Representantes Governamentais e de
especialistas de 10 países latino-americanos que se
reuniram em Cartagena das Índias, Colômbia, para
considerar a situação dos refugiados e das refugiadas
da América Central.6

Em dezembro de 1998, dentro de um contexto de
diminuição de recursos e permeado por uma significativa
crise financeira, conseqüência das limitações
orçamentárias observadas na instituição em escala
mundial, o ACNUR toma a difícil decisão de fechar sua
representação local no país7, pois considera que o Brasil
já iniciava e assumia por seus próprios meios o exame
criterioso e profissional do tema, em busca de soluções
duradouras para os refugiados e refugiadas em seu
território. Por conseguinte, os poucos recursos
disponíveis deveriam ser direcionados para as regiões
e situações de emergência nos distintos continentes. O
Brasil seria, então, coberto pelo Escritório Regional de
Buenos Aires.

O ACNUR, no entanto, não estava muito
preocupado com o Brasil, pois esse país aprovara uma
das leis mais modernas sobre refugiados e refugiadas e
possuía uma estrutura tripartite em um processo
ascendente e exitoso de consolidação, conformando
um país chave na região. A Lei Nº 9.474, de 22 de julho
de 1997, define os mecanismos para a implementação
da Convenção sobre o Estatuto dos Refugiados de 1951
no Brasil, e determina outras providências como a
criação do Comitê Nacional para os Refugiados –
CONARE– atuando como marco para o tratamento das
solicitações do Estatuto de Refugiado e a busca de
soluções duradouras para os refugiados e refugiadas
que procuram a proteção internacional em seu território.
Ademais, o ACNUR buscava intensificar sua presença
na temática de refugiados no país, além da supervisão
internacional desde o Escritório Regional da Argentina,
através de associações com distintas organizações
(Cáritas, OAB, IBRI e CPIDH) que, de diversas formas,
podem contribuir e somar seus esforços de trabalho em
prol dos refugiados e refugiadas no Brasil.

Tamanho é o esforço dedicado ao trabalho no
campo do Direito dos Refugiados, quer pela sociedade
civil brasileira quer pelo governo brasileiro, que o
ACNUR reabre, em março de 2004, seu Escritório no
Brasil. Seu objetivo é o de apoiar, no máximo de suas
possibilidades, o esforço conjunto da sociedade
brasileira para a implementação das normas de proteção
internacional dos refugiados no Brasil, sobretudo no
desenvolvimento de ações capazes de afirmar sua
capacidade de acolher refugiados reassentados, uma
vez que estes já não podem mais também contar com a
proteção internacional daquele país que primeiro os
receberam.

EM BUSCA DE UMA

HARMONIZAÇÃO

LEGISLATIVA REGIONAL

No árduo caminho que tem sido percorrido desde
a criação do ACNUR e a entrada em vigor da Convenção
de 1951 e de seu Protocolo de 1967, não se pode perder
de vista que as situações que vêm originando os
grandes fluxos de refugiados e refugiadas ao longo das
décadas têm tido sua origem nas complexas relações
internacionais surgidas em conseqüência do final da
Segunda Grande Guerra. Os movimentos de libertação
nacional, o ressurgimento de certas formas extremas de
nacionalismo, o separatismo étnico, o aumento de
conflitos armados internos, o desmoronamento de
grandes blocos ideológicos e o surgimento de novos
grupos econômicos de influência, contribuíram para uma
instabilidade na qual situações de violação de direitos
humanos encontram campo fértil.

Em um mundo onde as relações entre os Estados
estão cada vez mais vinculadas à realização de objetivos
supranacionais e onde os efeitos de uma medida política
tomada em um país afetam cada vez mais a situação de
seu vizinho, o caminho da coordenação de políticas
sociais, econômicas e de desenvolvimento como
instrumento de progresso regional é inevitável. Os
exemplos mais claros dos benefícios e percalços da
integração ou harmonização regional estão dados nos
anos de esforços necessários à concretização da União
Européia e o incipiente desenvolvimento da comunidade
do Mercosul.

No campo dos direitos humanos e nele tratando
do tema dos refugiados e refugiadas, a identificação
das causas dos movimentos irregulares de pessoas que
originam os fluxos massivos em busca de proteção
internacional é de importância fundamental para a
prevenção destas situações. Neste sentido, durante a
2ª Conferência Mundial de Direitos Humanos em Viena,
em 1993, em sua intervenção, a então Alta Comissariada
das Nações Unidas para os Refugiados, Sra. Sadako
Ogata, destacou a prevenção de situações futuras
geradoras de refugiados e refugiadas e instou a
Conferência a reafirmar o direito dos refugiados e das
refugiadas a buscar asilo e a desfrutá-lo, o princípio da
não-devolução e o direito de retornar ao lar com
segurança e dignidade. Direitos esses que requerem a
garantia do respeito aos direitos humanos e um enfoque
integral dos mesmos, recuperando assim, certamente, a
cidadania dessas pessoas. Os princípios de direitos
humanos permanecem sendo de importância vital para
o trabalho do ACNUR em favor dos refugiados e das
refugiadas como elemento base da admissão e proteção
eficaz dessas pessoas no país de asilo. A melhoria na
situação de direitos humanos no país de origem é a
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melhor maneira de prevenir as condições que, de outro
modo, poderiam forçar as pessoas a se tornarem
refugiados e refugiadas. Cada um desses aspectos do
problema dos refugiados e das refugiadas pode ser
visto sob uma perspectiva diferente de direitos
humanos; entretanto, encontrar uma resposta que possa
resolvê-los satisfatoriamente, devolvendo a essas
pessoas uma perspectiva cidadã, somente pode ocorrer
através da visão integral e indivisível dos direitos
humanos.

No marco destas apreciações gerais dos desafios
da temática de refugiados e refugiadas ao nível
internacional, encontramos a região do Cone Sul em
uma etapa de relativa estabilidade institucional, de
fixação dos primeiros fundamentos normativos na
matéria e com perspectivas muito estimulantes como
região de acolhida de pessoas necessitadas de
proteção. Com este primeiro passo dado pelo Brasil com
a Lei 9.474 e com a exitosa experiência de parceria
tripartite  alcançada, traça-se um rumo a seguir, no qual
os demais países da região terão a possibilidade de
espelhar-se com o intuito de obterem benefícios mútuos.

Todos os países da região do Mercosul são
signatários da Convenção de 1951 e de seu Protocolo
de 1967, tendo adotado em maior ou menor grau medidas
para o efetivo cumprimento de suas disposições. O
desafio é agora aproveitar os instrumentos regionais já
existentes, para obter esta harmonização legislativa tão
sonhada. Os problemas criados pela mobilidade
geográfica devem ser enfrentados, de acordo com as
realidades dos países que conformam a região, com
normas comunitárias e políticas regionais comuns.
Harmonização supõe a adoção de diretrizes comuns em
determinados aspectos básicos, mas sempre procurando
manter as peculiaridades de cada legislação nacional e
a análise concreta e individual de cada uma das
solicitações de refúgio em estudo.

Assim, com a assinatura do Tratado de Assunção
em 1991 e, posteriormente, do Protocolo de Ouro Preto
em 1994, os países que integram o Mercosul dão os
primeiros passos para atender às novas necessidades
geradas no processo de integração em marcha;
principalmente com a criação da Comissão Parlamentar
Conjunta como órgão cujo objetivo é facilitar o caminho
para as metas propostas por meio de sua função
consultiva, deliberativa e de formulação de propostas.
Esta Comissão, cuja presidência corresponde

semestralmente a cada um dos países fundadores do
Mercosul, tem entre suas funções as de realizar os
estudos necessários tendentes a harmonizar as
legislações dos Estados Parte, propor normas de direito
comunitário referidas ao processo de integração e fazer
com que as conclusões cheguem aos Parlamentos
Nacionais.

O Mercosul deve ser, então, a primeira via de
contato a explorar este caminho que se iniciou há 50
anos na visão daquelas pessoas que pensavam que a
construção de um futuro melhor depende do esforço de
todos. Neste sentido, o governo brasileiro incentivou a
assinatura da Declaração do Rio de Janeiro sobre o
Instituto do Refúgio, assinada em 10.11.2000, pelos
Ministros, reunidos por ocasião da “VIII Reunião dos
Ministros do Interior do Mercosul”, que estabelece
normas gerais objetivando estabelecer procedimentos
harmônicos sobre a matéria.

São essas as premissas que norteiam o trabalho
do Escritório Regional do ACNUR para o Sul da América
Latina em prol da efetivação de uma cidadania digna na
região, em primeiro lugar, e depois que esse esforço
possa servir como um bom exemplo e influenciar as
demais regiões do planeta, colaborando assim com a
construção de uma cidadania mundial.

A LEI 9.474/97 E SUAS

PECULIARIEDADES

A Lei 9.474/97 está dividida em oito títulos,
dezessete capítulos, três seções e 49 artigos. O primeiro
título trata dos aspectos caracterizadores do refúgio,
ou seja, do conceito, da extensão, da exclusão e da
condição jurídica do refugiado e da refugiada. O segundo
título trata do ingresso no território nacional e do pedido
de refúgio. O terceiro título trata do CONARE.

O quarto título trata do processo de refúgio, ou
seja, do procedimento; da autorização da residência
provisória; da instrução e do relatório; da decisão, da
comunicação e do registro; e do recurso. O quinto título
abarca os efeitos do estatuto de refugiados sobre a
extradição e a expulsão, enquanto que o sétimo título
trata da cessação e da perda da condição de refugiado
ou de refugiada. O sétimo título trata das soluções
duráveis, como é o caso da repatriação, da integração
local e do reassentamento. Finalmente, o oitavo título
apresenta as disposições finais.
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O TEXTO DA LEI 9.474/97

O PRESIDENTE DA

REPÚBLICA

FAÇO SABER QUE O

CONGRESSO NACIONAL

DECRETA E EU SANCIONO A

SEGUINTE LEI:

TÍTULO I

DOS ASPECTOS

CARACTERIZADORES

CAPÍTULO I

DO CONCEITO, DA

EXTENSÃO E DA EXCLUSÃO

SEÇÃO I

DO CONCEITO

Art. 1º Será reconhecido como refugiado todo indivíduo
que:
I - devido a fundados temores de perseguição por
motivos de raça, religião, nacionalidade, grupo social
ou opiniões políticas encontre-se fora de seu país de
nacionalidade e não possa ou não queira acolher-se à
proteção de tal país;
II - não tendo nacionalidade e estando fora do país
onde antes teve sua residência habitual, não possa ou
não queira regressar a ele, em função das circunstâncias
descritas no inciso anterior;
III - devido a grave e generalizada violação de direitos
humanos, é obrigado a deixar seu país de nacionalidade
para buscar refúgio em outro país.

SEÇÃO II

DA EXTENSÃO

Art. 2º Os efeitos da condição dos refugiados serão
extensivos ao cônjuge, aos ascendentes e
descendentes, assim como aos demais membros do
grupo familiar que do refugiado dependerem
economicamente, desde que se encontrem em território
nacional.

SEÇÃO III

DA EXCLUSÃO

Art. 3º Não se beneficiarão da condição de refugiado os
indivíduos que:
I - já desfrutem de proteção ou assistência por parte de
organismo ou instituição das Nações Unidas que não o
Alto Comissariado das Nações Unidas para os
Refugiados - ACNUR;
II - sejam residentes no território nacional e tenham
direitos e obrigações relacionados com a condição de
nacional brasileiro;
III - tenham cometido crime contra a paz, crime de guerra,
crime contra a humanidade, crime hediondo, participado
de atos terroristas ou tráfico de drogas;
IV - sejam considerados culpados de atos contrários
aos fins e princípios das Nações Unidas.

CAPÍTULO II

DA CONDIÇÃO JURÍDICA

DE REFUGIADO

Art. 4º O reconhecimento da condição de refugiado,
nos termos das definições anteriores, sujeitará seu
beneficiário ao preceituado nesta Lei, sem prejuízo do
disposto em instrumentos internacionais de que o
Governo brasileiro seja parte, ratifique ou venha a aderir.
Art. 5º O refugiado gozará de direitos e estará sujeito
aos deveres dos estrangeiros no Brasil, ao disposto
nesta Lei, na Convenção sobre o Estatuto dos
Refugiados de 1951 e no Protocolo sobre o Estatuto
dos Refugiados de 1967, cabendo-lhe a obrigação de
acatar as leis, regulamentos e providências destinados
à manutenção da ordem pública.
Art. 6º O refugiado terá direito, nos termos da Convenção
sobre o Estatuto dos Refugiados de 1951, a cédula de
identidade comprobatória de sua condição jurídica,
carteira de trabalho e documento de viagem.

TÍTULO II

Do Ingresso no Território Nacional e do Pedido de
Refúgio
Art. 7º O estrangeiro que chegar ao território nacional
poderá expressar sua vontade de solicitar
reconhecimento como refugiado a qualquer autoridade
migratória que se encontre na fronteira, a qual lhe
proporcionará as informações necessárias quanto ao
procedimento cabível.
§ 1º Em hipótese alguma será efetuada sua deportação
para fronteira de território em que sua vida ou liberdade
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esteja ameaçada, em virtude de raça, religião,
nacionalidade, grupo social ou opinião política.
§ 2º O benefício previsto neste artigo não poderá ser
invocado por refugiado considerado perigoso para a
segurança do Brasil.
Art. 8º O ingresso irregular no território nacional não
constitui impedimento para o estrangeiro solicitar
refúgio às autoridades competentes.
Art. 9º A autoridade a quem for apresentada a solicitação
deverá ouvir o interessado e preparar termo de
declaração, que deverá conter as circunstâncias
relativas à entrada no Brasil e às razões que o fizeram
deixar o país de origem.
Art. 10º A solicitação, apresentada nas condições
previstas nos artigos anteriores, suspenderá qualquer
procedimento administrativo ou criminal pela entrada
irregular, instaurado contra o peticionário e pessoas de
seu grupo familiar que o acompanhem.
§ 1º Se a condição de refugiado for reconhecida, o
procedimento será arquivado, desde que demonstrado
que a infração correspondente foi determinada pelos
mesmos fatos que justificaram o dito reconhecimento.
§ 2º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a
solicitação de refúgio e a decisão sobre a mesma deverão
ser comunicadas à Polícia Federal, que as transmitirá ao
órgão onde tramitar o procedimento administrativo ou
criminal.

TÍTULO III

DO CONARE

Art. 11. Fica criado o Comitê Nacional para os
Refugiados - CONARE, órgão de deliberação coletiva,
no âmbito do Ministério da Justiça.

CAPÍTULO I

DA COMPETÊNCIA

Art. 12. Compete ao CONARE, em consonância com a
Convenção sobre o Estatuto dos Refugiados de 1951,
com o Protocolo sobre o Estatuto dos Refugiados de
1967 e com as demais fontes de direito internacional
dos refugiados:
I - analisar o pedido e declarar o reconhecimento, em
primeira instância, da condição de refugiado;
II - decidir a cessação, em primeira instância, ex officio

ou mediante requerimento das autoridades competentes,
da condição de refugiado;
III - determinar a perda, em primeira instância, da
condição de refugiado;

IV - orientar e coordenar as ações necessárias à eficácia
da proteção, assistência e apoio jurídico aos refugiados;
V - aprovar instruções normativas esclarecedoras à
execução desta Lei.
Art. 13. O regimento interno do CONARE será aprovado
pelo Ministro de Estado da Justiça.
Parágrafo único. O regimento interno determinará a
periodicidade das reuniões do CONARE.

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA

E DO FUNCIONAMENTO

Art. 14. O CONARE será constituído por:
I - um representante do Ministério da Justiça, que o
presidirá;
II - um representante do Ministério das Relações
Exteriores;
III - um representante do Ministério do Trabalho;
IV - um representante do Ministério da Saúde;
V - um representante do Ministério da Educação e do
Desporto;
VI - um representante do Departamento de Polícia
Federal;
VII - um representante de organização não-
governamental, que se dedique a atividades de
assistência e proteção de refugiados no País.
§ 1º O Alto Comissariado das Nações Unidas para
Refugiados - ACNUR será sempre membro convidado
para as reuniões do CONARE, com direito a voz, sem
voto.
§ 2º Os membros do CONARE serão designados pelo
Presidente da República, mediante indicações dos
órgãos e da entidade que o compõem.
§ 3º O CONARE terá um Coordenador-Geral, com a
atribuição de preparar os processos de requerimento
de refúgio e a pauta de reunião.
Art. 15. A participação no CONARE será considerada
serviço relevante e não implicará remuneração de
qualquer natureza ou espécie.
Art. 16. O CONARE reunir-se-á com quorum de quatro
membros com direito a voto, deliberando por maioria
simples.
Parágrafo único. Em caso de empate, será considerado
voto decisivo o do Presidente do CONARE.
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TÍTULO IV

DO PROCESSO DE REFÚGIO

CAPÍTULO I

DO PROCEDIMENTO

Art. 17. O estrangeiro deverá apresentar-se à autoridade
competente e externar vontade de solicitar o
reconhecimento da condição de refugiado.
Art. 18. A autoridade competente notificará o solicitante
para prestar declarações, ato que marcará a data de
abertura dos procedimentos.
Parágrafo único. A autoridade competente informará o
Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados
- ACNUR sobre a existência do processo de solicitação
de refúgio e facultará a esse organismo a possibilidade
de oferecer sugestões que facilitem seu andamento.
Art. 19. Além das declarações, prestadas se necessário
com ajuda de intérprete, deverá o estrangeiro preencher
a solicitação de reconhecimento como refugiado, a qual
deverá conter identificação completa, qualificação
profissional, grau de escolaridade do solicitante e
membros do seu grupo familiar, bem como relato das
circunstâncias e fatos que fundamentem o pedido de
refúgio, indicando os elementos de prova pertinentes.
Art. 20. O registro de declaração e a supervisão do
preenchimento da solicitação do refúgio devem ser
efetuados por funcionários qualificados e em condições
que garantam o sigilo das informações.

CAPÍTULO II

DA AUTORIZAÇÃO DE

RESIDÊNCIA PROVISÓRIA

Art. 21. Recebida a solicitação de refúgio, o
Departamento de Polícia Federal emitirá protocolo em
favor do solicitante e de seu grupo familiar que se
encontre no território nacional, o qual autorizará a estada
até a decisão final do processo.
§ 1º O protocolo permitirá ao Ministério do Trabalho
expedir carteira de trabalho provisória, para o exercício
de atividade remunerada no País.
§ 2º No protocolo do solicitante de refúgio serão
mencionados, por averbamento, os menores de
quatorze anos.
Art. 22. Enquanto estiver pendente o processo relativo
à solicitação de refúgio, ao peticionário será aplicável a
legislação sobre estrangeiros, respeitadas as
disposições específicas contidas nesta Lei.

CAPÍTULO III

DA INSTRUÇÃO

E DO RELATÓRIO

Art. 23. A autoridade competente procederá a eventuais
diligências requeridas pelo CONARE, devendo
averiguar todos os fatos cujo conhecimento seja
conveniente para uma justa e rápida decisão,
respeitando sempre o princípio da confidencialidade.
Art. 24. Finda a instrução, a autoridade competente
elaborará, de imediato, relatório, que será enviado ao
Secretário do CONARE, para inclusão na pauta da
próxima reunião daquele Colegiado.
Art. 25. Os intervenientes nos processos relativos às
solicitações de refúgio deverão guardar segredo
profissional quanto às informações a que terão acesso
no exercício de suas funções.

CAPÍTULO IV

DA DECISÃO,

DA COMUNICAÇÃO

E DO REGISTRO

Art. 26. A decisão pelo reconhecimento da condição de
refugiado será considerada ato declaratório e deverá
estar devidamente fundamentada.
Art. 27. Proferida a decisão, o CONARE notificará o
solicitante e o Departamento de Polícia Federal, para as
medidas administrativas cabíveis.
Art. 28. No caso de decisão positiva, o refugiado será
registrado junto ao Departamento de Polícia Federal,
devendo assinar termo de responsabilidade e solicitar
cédula de identidade pertinente.

CAPÍTULO V

DO RECURSO

Art. 29. No caso de decisão negativa, esta deverá ser
fundamentada na notificação ao solicitante, cabendo
direito de recurso ao Ministro de Estado da Justiça, no
prazo de quinze dias, contados do recebimento da
notificação.
Art. 30. Durante a avaliação do recurso, será permitido
ao solicitante de refúgio e aos seus familiares permanecer
no território nacional, sendo observado o disposto nos
§§ 1º e 2º do art. 21 desta Lei.
Art. 31. A decisão do Ministro de Estado da Justiça não
será passível de recurso, devendo ser notificada ao
CONARE, para ciência do solicitante, e ao
Departamento de Polícia Federal, para as providências
devidas.
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Art. 32. No caso de recusa definitiva de refúgio, ficará o
solicitante sujeito à legislação de estrangeiros, não
devendo ocorrer sua transferência para o seu país de
nacionalidade ou de residência habitual, enquanto
permanecerem as circunstâncias que põem em risco sua
vida, integridade física e liberdade, salvo nas situações
determinadas nos incisos III e IV do art. 3º desta Lei.

TÍTULO V

DOS EFEITOS DO ESTATUTO

DE REFUGIADOS SOBRE A

EXTRADIÇÃO E A EXPULSÃO

CAPÍTULO I

DA EXTRADIÇÃO

Art. 33. O reconhecimento da condição de refugiado
obstará o seguimento de qualquer pedido de extradição
baseado nos fatos que fundamentaram a concessão de
refúgio.
Art. 34. A solicitação de refúgio suspenderá, até decisão
definitiva, qualquer processo de extradição pendente,
em fase administrativa ou judicial, baseado nos fatos
que fundamentaram a concessão de refúgio.
Art. 35. Para efeito do cumprimento do disposto nos
arts. 33 e 34 desta Lei, a solicitação de reconhecimento
como refugiado será comunicada ao órgão onde tramitar
o processo de extradição.

CAPÍTULO II

DA EXPULSÃO

Art. 36. Não será expulso do território nacional o
refugiado que esteja regularmente registrado, salvo por
motivos de segurança nacional ou de ordem pública.
Art. 37. A expulsão de refugiado do território nacional
não resultará em sua retirada para país onde sua vida,
liberdade ou integridade física possam estar em risco, e
apenas será efetivada quando da certeza de sua
admissão em país onde não haja riscos de perseguição.

TÍTULO VI

DA CESSAÇÃO E DA PERDA

DA CONDIÇÃO DE

REFUGIADO

CAPÍTULO I

DA CESSAÇÃO DA CONDIÇÃO

DE REFUGIADO

Art. 38. Cessará a condição de refugiado nas hipóteses
em que o estrangeiro:
I - voltar a valer-se da proteção do país de que é nacional;
II - recuperar voluntariamente a nacionalidade outrora
perdida;
III - adquirir nova nacionalidade e gozar da proteção do
país cuja nacionalidade adquiriu;
IV - estabelecer-se novamente, de maneira voluntária,
no país que abandonou ou fora do qual permaneceu
por medo de ser perseguido;
V - não puder mais continuar a recusar a proteção do
país de que é nacional por terem deixado de existir as
circunstâncias em conseqüência das quais foi
reconhecido como refugiado;
VI - sendo apátrida, estiver em condições de voltar ao
país no qual tinha sua residência habitual, uma vez que
tenham deixado de existir as circunstâncias em
conseqüência das quais foi reconhecido como refugiado.

CAPÍTULO II

DA PERDA DA CONDIÇÃO

DE REFUGIADO

Art. 39. Implicará perda da condição de refugiado:
I - a renúncia;
II - a prova da falsidade dos fundamentos invocados
para o reconhecimento da condição de refugiado ou a
existência de fatos que, se fossem conhecidos quando
do reconhecimento, teriam ensejado uma decisão
negativa;
III - o exercício de atividades contrárias à segurança
nacional ou à ordem pública;
IV - a saída do território nacional sem prévia autorização
do Governo brasileiro.
Parágrafo único. Os refugiados que perderem essa
condição com fundamento nos incisos I e IV deste artigo
serão enquadrados no regime geral de permanência de
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estrangeiros no território nacional, e os que a perderem
com fundamento nos incisos II e III estarão sujeitos às
medidas compulsórias previstas na Lei nº 6.815, de 19
de agosto de 1980.

CAPÍTULO III

DA AUTORIDADE

COMPETENTE E DO

RECURSO

Art. 40. Compete ao CONARE decidir em primeira
instância sobre cessação ou perda da condição de
refugiado, cabendo, dessa decisão, recurso ao Ministro
de Estado da Justiça, no prazo de quinze dias, contados
do recebimento da notificação.
§ 1º A notificação conterá breve relato dos fatos e
fundamentos que ensejaram a decisão e cientificará o
refugiado do prazo para interposição do recurso.
§ 2º Não sendo localizado o estrangeiro para a notificação
prevista neste artigo, a decisão será publicada no Diário
Oficial da União, para fins de contagem do prazo de
interposição de recurso.
Art. 41. A decisão do Ministro de Estado da Justiça é
irrecorrível e deverá ser notificada ao CONARE, que a
informará ao estrangeiro e ao Departamento de Polícia
Federal, para as providências cabíveis.

TÍTULO VII

DAS SOLUÇÕES DURÁVEIS

CAPÍTULO I

DA REPATRIAÇÃO

Art. 42. A repatriação de refugiados aos seus países de
origem deve ser caracterizada pelo caráter voluntário
do retorno, salvo nos casos em que não possam recusar
a proteção do país de que são nacionais, por não mais
subsistirem as circunstâncias que determinaram o
refúgio.

CAPÍTULO II

DA INTEGRAÇÃO LOCAL

Art. 43. No exercício de seus direitos e deveres, a
condição atípica dos refugiados deverá ser considerada
quando da necessidade da apresentação de documentos
emitidos por seus países de origem ou por suas
representações diplomáticas e consulares.
Art. 44. O reconhecimento de certificados e diplomas,
os requisitos para a obtenção da condição de residente
e o ingresso em instituições acadêmicas de todos os

níveis deverão ser facilitados, levando-se em
consideração a situação desfavorável vivenciada pelos
refugiados.

CAPÍTULO III

DO REASSENTAMENTO

Art. 45. O reassentamento de refugiados em outros
países deve ser caracterizado, sempre que possível, pelo
caráter voluntário.
Art. 46. O reassentamento de refugiados no Brasil se
efetuará de forma planificada e com a participação
coordenada dos órgãos estatais e, quando possível, de
organizações não-governamentais, identificando áreas
de cooperação e de determinação de responsabilidades.

TÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 47. Os processos de reconhecimento da condição
de refugiado serão gratuitos e terão caráter urgente.
Art. 48. Os preceitos desta Lei deverão ser interpretados
em harmonia com a Declaração Universal dos Direitos
do Homem de 1948, com a Convenção sobre o Estatuto
dos Refugiados de 1951, com o Protocolo sobre o
Estatuto dos Refugiados de 1967 e com todo dispositivo
pertinente de instrumento internacional de proteção de
direitos humanos com o qual o Governo brasileiro
estiver comprometido.
Art. 49. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 22 de julho de 1997; 176º da Independência e
109º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

O DESEMPENHO DO CONARE

DESDE O INÍCIO DE SEU

FUNCIONAMENTO

O CONARE é um órgão colegiado inter-
ministerial, com representantes da sociedade civil e da
sociedade internacional, conforme se depreende da
leitura do artigo 14 da Lei 9.474/97, e que vem executando
um intensivo trabalho em prol dos refugiados. O
desenvolvimento de suas atividades poderia ser mais
fácil se tivesse uma razoável dotação orçamentária
própria. Entretanto, até janeiro de 2004, o CONARE
dependia dos recursos destinados à Diretoria de
Estrangeiros do Ministério da Justiça, não dispondo
assim de uma autonomia financeira própria. Somente a
partir desta data é que se observa uma pequena linha
orçamentária particularizada ao CONARE.
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Não obstante, desde a sua criação em 1998 e até
finais de 2002, o CONARE realizou 20 reuniões plenárias
e 02 reuniões extraordinárias.8  Ressalta-se, ademais, que
foram realizadas 1764 entrevistas com solicitantes de
refúgio e do total de solicitações para o reconhecimento
do status de refugiado, 879 foram deferidas (pessoas
reconhecidas como refugiadas) e 885 foram indeferidas
(pessoas não reconhecidas como refugiadas). O número
de solicitações deferidas totaliza 699 homens e 180
mulheres reconhecidas como refugiados e refugiadas
pelo Governo brasileiro.9  Houve 41 casos de perda da
condição de refugiado e 52 casos de Reunião Familiar.
Foram emitidas 1764 declarações para consecução de
protocolo provisório junto à Polícia Federal, visando à
obtenção da carteira de trabalho provisória no
Ministério do Trabalho e Emprego. Dos solicitantes que
tiveram seus pedidos indeferidos pelo CONARE, em
165 processos foram interpostos recursos ao Ministro
de Estado da Justiça, de acordo com o estabelecido
pelo Art. 29 da lei 9.474/97, sendo que 09 foram providos
e 156 não foram providos.

O CONARE também patrocinou a publicação das
Resoluções Normativas:
1. nº 1, que estabeleceu o modelo para o Termo da

Declaração a ser preenchido pelo Departamento da
Polícia Federal, por ocasião da solicitação inicial de
refúgio (D.O. de 27.10.98);

2. nº 2, que adotou o modelo de questionário para a
solicitação de refúgio (27.10.98);

3. nº 3, que estabeleceu o modelo de Termo de
Responsabilidade que deveria proceder o registro,
na condição de refugiado, no Departamento de
Polícia Federal (01.12.98);

4. nº 4, que estendeu a condição de refugiado a título
de reunião familiar (01.12.98);

5. nº 5, que estabeleceu as condições de autorização
de viagem de refugiados ao exterior (11.03.99);

6. nº 6, que dispôs sobre a concessão de protocolo
ao solicitante de refúgio (26.05.99);

7. nº 7, que estabelece prazo para adoção de
procedimentos e atendimento a convocações,
durante as etapas de acompanhamento do processo
de solicitação de refúgio (16.09.2002). Com base
nesta Resolução, o CONARE indeferiu 413
processos de solicitações de refúgio sem análise
prévia de mérito;

8. nº 8, que dispõe sobre a notificação de
indeferimento do pedido de reconhecimento da
condição de refugiado (16.09.2002); e,

9. nº 9, que estabelece o local para o preenchimento
do questionário de solicitação de reconhecimento
da condição de refugiado nas circunscrições onde
não houver sede das Cáritas arquidiocesanas
(16.09.2002).

Vê-se, portanto, que o CONARE é uma instância
da sociedade brasileira que vem se esforçando para
cumprir com o papel estabelecido pela Lei 9.474/97, a
saber: oferecer proteção àquelas pessoas estrangeiras
perseguidas pelos seus países de origem, de acordo
com os propósitos da Convenção de 1951 das Nações
Unidas sobre refugiados e de seu Protocolo de 1967,
acrescido das conquistas mais modernas do campo do
direito internacional dos refugiados. Diga-se de
passagem: um belo trabalho que só engrandece o Brasil
e seus cidadãos e suas cidadãs, contribuindo para a
construção de uma cidadania mundial e de um mundo
mais civilizado.
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* As opiniões e as conclusões expressas neste
trabalho são exclusivamente da responsabilidade
do autor e não necessariamente representam aquelas
do ACNUR.

1. Alto Comissariado das Nações Unidas para os
Refugiados, cujo Estatuto foi constituído pela
Resolução 428 (V) da Assembléia Geral das Nações
Unidas, de 14 de dezembro de 1950.

2. A Lei 9.474 define mecanismos para a
implementação do Estatuto dos Refugiados de 1951
e determina outras providências.

3. Adotada por uma Conferência das Nações Unidas
de Plenipotenciários, em 28 de julho de 1951, entrou
em vigor em 21 de abril de 1954.

4. Aberto para adesão em 31 de janeiro de 1967, entrou
em vigor em 4 de outubro de 1967.

5. Lei 9.474, Artigo 1º, Inciso III.

NOTAS

6. Sobre o tema ler a memória do Colóquio
Internacional 10 Años de la Declaración de

Cartagena sobre Refugiados. Declaración de San

José, 1994. IIDH-ACNUR, 1995.

7. O fechamento do Escritório no Brasil não significa
a saída definitiva do ACNUR do país, pois foram
mantidos acordos e convênios com instituições
locais para recepção, acolhida, integração local,
suporte legal e apoio técnico ao governo, que foram
esclarecidos ao longo do artigo. Ademais, a
supervisão internacional do tema no Brasil se dá
através do Escritório Regional da Argentina.

8. Dados relativos ao período compreendido entre
1998 e 2002.

9. Dados disponíveis no Relatório de Atividades do

CONARE, período: 1998-2002.
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